
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL N° 641, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2025.

Dá nome a Rua onde está localizada a Congregação
da Assembleia de Deus, no Conjunto Campo Belo, de
JOÃO FERREIRA DE SOUZA, e dá outras
providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO, Estado do
Rio Grande do Norte, Renam Luiz de Alencar Carvalho, no uso das
suas atribuições legais, faz saber que, atendendo a projeto de lei de
iniciativa dos vereadores MANOEL NORBERTO DA COSTA E
DERIK BEZERRA ARAÚJO DE SOUZA e a CÂMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES, aprovou e EU, nos termos da Lei
Orgânica Municipal, SANCIONO a seguinte LEI:
 
Art. 1° Dá nome a Rua onde está localizada a congregação da
Assembleia de Deus, no Conjunto Campo Belo de: JOÃO FERREIRA
DE SOUZA, e dá outras providências.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
às disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Redondo/RN, Centro
Administrativo “Dr. José Alberany de Souza”, em 27 de fevereiro de
2025.
 
RENAM LUIZ DE ALENCAR CARVALHO
Prefeito Municipal
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